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EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE
CERTIFICADOS DIGITAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO CBMPA. ANALISE DAS MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO
REFERENTES AO PROCESSO LICITATÓRIO. LEI Nº 8.666 DE 21
DE JUNHO DE 1993. LEI Nº 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002.
DECRETO Nº 10.024/2019. DECRETO ESTADUAL Nº 955, DE 12
AGOSTO DE 2020. INSTRUÇÃO DO PROCESSO DEVE ATENTAR
AS RECOMENDAÇÕES. POSSIBILIDADE COM CONDICIONANTES.

I - DA INTRODUÇÃO:

DOS FATOS E DA CONSULTA

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do CBMPA solicita a esta
Comissão de Justiça, confecção de parecer jurídico acerca do processo eletrônico nº 2021/500141,

para dar prosseguimento ao pregão eletrônico nº 020/2021, para contratação de serviços de

emissão de certificados digitais para atender as necessidades do CBMPA.

O documento inicial do processo, memorando nº 075/2021 DTE-CBM, de 11 de

maio de 2021, solicita que o setor competente, ordene a instrução do processo licitatório para

contratação de empresa que forneça serviços de emissão de certificados digitais, conforme Termo

de Referência e Mapa Comparativo anexo no documento.
Inicialmente, fora despachado pela Diretora de Apoio Logístico, Tcel. QOBM Marilia

Gabriela Contente Gomes, que o autor da manifestação inicial, Maj QOBM Luiz Alfredo Silva

Galiza dos Santos, realizasse a pesquisa de valores do serviço, junto a IOEPA e SEPRO, por ambas

pertencerem a Administração Pública Estadual e Federal, respectivamente.
Após realização das diligências, o processo foi instruído com Mapa Comparativo de

preços elaborados pela Diretoria de Apoio Logístico, com orçamentos do painel de preços, SERASA,

VALID, SERPRO, IOEPA e Banco Referencial SIMAS, com preço de referência de R$ 69.346,50

(sessenta e nove mil, trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos), nas seguintes
disposições:

- PAINEL DE PREÇOS- R$ 32.600,00 (trinta e dois mil e seiscentos reais);
- SERASA- R$ 90.970,00 (noventa mil, novecentos e setenta reais);Mino
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- VALID - R$ 91.110,00 (noventa e um mil, cento e dez reais);
- SERPRO - R$ 53.665,00 (cinquenta e três mil, seiscentos e sessenta e cinco

reais);
- IOEPA - R$ 76.750,00 (setenta e seis mil, setecentos e cinquenta reais);
- MÉDIA - R$ 69.346,50 (sessenta e nove mil, trezentos e quarenta e seis reais

e cinquenta centavos);
- BANCO SIMAS - Sem referência.
- VALOR DE REFERÊNCIA - R$ 69.346,50 (sessenta e nove mil, trezentos e

quarenta e seis reais e cinquenta centavos).
A Diretora de Apoio Logístico, a TCEL QOBM Marilia Gabriela Contente Gomes,

solicitou informações sobre a disponibilidade financeira para contratação de empresa especializada
em fornecimento de serviços de emissão de certificados digitais para atender as necessidades do
CBMPA à Diretoria de Finanças, sendo respondido pelo CAP QOBM Luís Fábio Conceição da sivO
Subdiretor de Finanças do CBMPA, em exercício, pelo ofício nº 266/2021 - DF, de 21 de junho de

2021, informando que há disponibilidade orçamentária, conforme discriminado abaixo:

Disponibilidade orçamentária
Unidade Gestora: 310101

Fontes de Recurso: 0101000000 - Tesouro.
Funcional Programática: 06.126.1508.8238 - Gestão de Tecnologia da

Informação e Comunicação.
Elemento de despesa: 339140 - Serviço de Tecnologia da Informação e

Comunicação - Pessoa Jurídica. - Operação Intra orçamentária.
Elemento de despesa: 339040 - Serviço de Tecnologia da Informação e

Comunicação - Pessoa Jurídica.

Valor: R$ 69.444,00 (sessenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e
quatro reais). 0

Constam ainda nos autos Despacho, do Exmº. Sr Cmte. Geral Cel QOBM Hayman
Apolo Gomes de Souza, autorizando a despesa pública com a utilização da fonte de recurso do

Tesouro, no dia 21 de junho de 2021, após solicitação prévia pelo Subdiretor de Apoio logístico,
Tcel. QOBM Orlando Farias Pinheiro , em despacho de 21 de junho de 2021.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

Inicialmente cabe salientar que o estudo aqui empreendido se restringe aos aspectos
exclusivamente jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos e especificações. Sobre tais
dados, partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos

específicos imprescindíveis às necessidades da Instituição Bombeiro Militar. Convém destacar que, parteANE



das observações exaradas por esta Comissão de Justiça não passam de recomendações, comvistas a

salvaguardar a autoridade administrativa assessorada, e não vinculá-la diretamente, tendo emista que

caso se opte por não as acatar, não haverá, necessariamente, ilegalidade no proceder, mas assunção de

risco, ou seja, decorrência do exercício de competência discricionária da autoridade gestora.
Por outro lado, o prosseguimento do feito deve se ater para as sugestões de

correções de questões que envolvam a legalidade, tendo em vista que são de observância

obrigatória pela Administração Pública.
O presente parecer está adstrito aos aspectos jurídicos que norteiam a questão,

não abrangendo os aspectos de natureza financeira, técnica e comercial do presente edital, sendo
feita a análise à luz da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 (institui normas para licitações e

contratos da Administração Pública), Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 (institui a modalidade
de licitação, denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns), Decreto nº

010.024/2015, (que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de

engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública

federal) e Decreto Estadual nº 534/2020, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, no âmbito da

Administração Pública Estadual, e altera o Decreto Estadual no 2.168, de 10 de março de 2010,

motivo pelo qual recomendamos desde já que a Diretoria de Apoio Logistico mantenha o controle
sobre a necessidade do que está sendo licitado e dos contratos que encontram-se em vigência

para evitar duplicidade de objetos.
Por sua vez, presume-se que a Diretoria de Apoio Logístico exauriu todas as

opções para a pesquisa de mercado na busca de orçamentos dos bens que se pretende adquirir,

visando a obtenção de preços e condições mais vantajosas à administração.
A Administração Pública encontra-se amparada por mandamentos nucleares doOcrameno jurídico, que são os denominados princípios fundamentais. Dentre os princípios

norteadores da atividade administrativa, temos aqueles expressos no caput do art. 37 da

Constituição Federal que dispõe:
Art. 37- A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
[..]
(Grifo nosso)

No mesmo sentido a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo
administrativo regula no âmbito da Administração Pública Federal, define em seu caput do art. 2º
os princípios que a Administração Pública deve observar, fixando a necessidade de indicação dos

pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão da autoridade administrativa. inMaverbis:
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Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da le-
galidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade,
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre ou-
tros, os critérios de:
[...]
I - atuação conformea lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou
parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;
(Grifo nosso)

Para autor Marçal Justen Filho in Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. 162 ed., Revista, Atualizada e Ampliada. Revista dos Tribunais, 2014, p. 90,
trata o princípio da motivação como princípio relevante como condições de validação de um

processo. Senão, vejamos:
A motivação é tão relevante que a CF/1988 erigiu-a em condição de validade
das decisões judiciais (art. 93, IX). Pelo princípio da simetria, a motivação
deve ser estendida aos procedimentos administrativos. Acerca da relevância,
da motivação, podem consultar-se Celso Antônio Bandeira de Mello,
Legalidade, motivo e motivação do ato administrativo. Revista de Direito
Público  90/57-69, abr-jun. 1989, parcialmente transcrito em
Discricionariedade e Controle Jurisdicional, São Paulo: Malheiros, 1992, p.
98- 105; Carlos Ari Sundfeld, "Motivação do ato administrativo como garantia
dos administrado.”

Todo processo licitatório parte da motivação de uma unidade interessada na
aquisição de algum bem ou contratação de algum serviço, a qual gera um Processo
Administrativo que, por sua vez, deve ser instruído de acordo com a prescrição legal. Devendo o

documento da unidade solicitar o material ou serviço, apresentando justificativa para sua
aquisição com o detalhadamente sobre a necessidade, ainda, quais os danos causados à unidade
pela sua não aquisição.

O texto constitucional pátrio assevera a função privativa da União em dispor sobre
normas de licitação e contratação na Administração pública. Senão vejamos:

Art. 22. Compete privativamente União legislar sobre: 0
L..]
XXVII- normas gerais de licitação e contratação, em todas as modali-
dades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37,
XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos
do art. 173, 8 1, II;
(grifo nosso)

Nesse sentido, toda contratação púbica deverá possuir como primeira etapa do

planejamento para contratação do serviço, um estudo técnico preliminar, na busca de responder ao
demandante (motivador), o qual servirá de base para desenvolvimento do termo de referência ou
do projeto básico, independente da forma de seleção do fornecedor, de acordo com a Lei

8.666/1993, art. 6º, inciso IX, as contratações de obras e serviços devem ser precedidas da

elaboração de projeto básico (PB), sendo este entendido como:
Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo

Mia?



de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações
dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o
adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo
de execução, devendo conter os seguintes elementos:

)
(grifo nosso)

Segundo o Guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da

informação, do TCU, “a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)”. Ressaltando que a elaboração dos

estudos técnicos preliminares é obrigatória, de acordo com a Lei 8.666/1993, art. 6º, inciso IX.

Ainda segundo o Guia (BRASIL, 2012, p. 39), os estudos técnicos preliminares
servem para:

a) assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o tratamento de
seu impacto ambiental;
b) embasar o termo de referência ou o projeto básico, que somente é
elaborado se a contratação for considerada viável, bem como o plano de
trabalho, no caso de serviços(...)

Os prejuízos decorrentes de uma contratação sem realização de estudos técnicos

preliminares, podem gerar resultados não capazes de atender à necessidade da administração,
com consequente desperdício de recursos públicos por não atender a relação entre a demanda

prevista e a quantidade de cada item ou mesmo levando à impossibilidade de contratar, com

consequente não atendimento da necessidade que originou a contratação.
É válido expor ainda os termos do Decreto nº 1.504, de 26 de abril de 2021, onde

consta a determinação para que a Administração Pública do Estado do Pará seguir utilizando a

disciplina constante da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 até a edição de Decreto

Estadual que estabeleça, em vista de normas estaduais regulamentadoras, a implantação gradual
das disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Vejamos:

Art. 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta e
Indireta, os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela Administração, na realização de procedimentos que tenham
por objetivo a contratação de obras, serviços, compras, alienações, locações e
concessões, deverão seguir utilizando a disciplina constante da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, com exceção dos seus arts. 89 a 108, da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos arts. 1º a 47-A da Lei
Federal nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, além da Lei Estadual nº 5.416, de
11 de dezembro de 1987, e Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002,
até a edição de Decreto Estadual que estabeleça, em vista de normas
estaduais regulamentadoras, a implantação gradual das disposições da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Com advento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que regulamenta o art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências. Seu artigo 1º estipula o alcance de suas normas, como veremos:

Art. 1º - Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade,
compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios.
Parágrafo único - Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos daMaua
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administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações
públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito
Federal e Municípios.

Isto posto, tomando por base o caput do artigo 38 da referida lei, percebemos um

procedimento a ser seguido quando da realização de uma licitação. Há um marco claramente
definido que dá início ao processo: sua autuação, a descrição sintética de seu objeto e a

comprovação de recursos orçamentários, vinculando desta forma os atos do administrador. Em

consonância com o parágrafo único do referido artigo o órgão jurídico, igualmente, não poderá se
abster de examiná-los. Vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 2
desta Lei, ou da entrega do convite;
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou
oficial, ou do responsável pelo convite;
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;
VHI - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões;
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
XI - outros comprovantes de publicações;
XII - demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadase aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(grifo nosso)

Não se pode deixar de assinalar que o edital é parte de um processo, tomando-se
esta expressão tanto em sua acepção material como formal. Assim, sua existência somente se
justifica enquanto tomado como parte de um procedimento, qual seja, de um certame licitatório.

A análise feita por esta comissão de justiça se baseia no parágrafo único do artigo
38, ao norte citado, onde se percebe a necessidade de que as minutas de editais de licitação, bem

como de contratos, acordos, convênios ou ajustes sejam previamente examinados e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração.

Obedecendo ao que dispõe o artigo 1º da Lei 10.520/02, essa modalidade de

licitação destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado, devendo adotar como critério de julgamento o menor preço da proposta. Senão

vejamos:
Art. 1º - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.



Parágrafo único - Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado.

O parágrafo 1º do artigo 2º da Lei supracitada prevê a possibilidade de ser
realizado o pregão por meio de eletrônico ao dispor:

Art. 2º - (VETADO)”.
5 1º- Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica”

Observa-se que a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 estabelece no artigo 3º

que a autoridade competente deverá justificar a necessidade de contratação definindo o objeto do

certame de forma precisa, suficiente e clara, especificando as exigências de habilitação, os critérios

de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive

com fixação dos prazos para fornecimento. Deve constar nos autos do procedimento os elementos
técnicos indispensáveis para o certame, bem como o orçamento elaborado pelo órgão competente.

Constata-se, ainda, que estão presentes na Minuta do Contrato as cláusulas
essenciais previstas no art. 55 da Lei nº 8.666/93:

Art.55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I-o objeto e seus elementos característicos;
II-o regime de execução ou a forma de fornecimento;
Ill-o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
IV-os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V-o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
VI-as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas;
VII-os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;
VIII-os casos de rescisão;
IX-o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X-as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XI-a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
xII-a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;
XIII-a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.”

Nesse passo a minuta do edital do pregão é uma minuta-padrão que deve ser
elaborada em conformidade com as exigências contidas na legislação atinente, razão pela qual

entende que o edital de pregão deve preencher os requisitos obrigatórios contidos no art. 3º,
incisos I e IV, da Lei nº 10.520/02. Vejamos:

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá

» o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
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propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;
Il - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;
II - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e
Iv - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Nesse sentido, temos o Decreto Estadual nº 534/2020, que regulamenta a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de
serviços comuns, no âmbito da Administração Pública Estadual, e altera o Decreto Estadual no

2.168, de 10 de março de 2010, afirma:
Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, no
âmbito da Administração Pública Estadual, e altera o Decreto Estadual no
2.168, de 10 de março de 2010.
$ 1º A utilização da modalidade pregão, na forma eletrônica, pelos
órgãos da Administração Pública Estadual direta, pelas autarquias,
pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória.
(...)
Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com
os seguintes documentos, no mínimo:
I - estudo técnico preliminar, quando necessário;
II - termo de referência;
III - planilha estimativa de despesa;
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VII - edital e respectivos anexos;
VIII - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente, ou minuta d.

ata de registro de preços, conforme o caso; oIX - parecer jurídico;
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
XI - proposta de preços do licitante;
XII - ata da sessão
6.)

Em âmbito federal, o Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019 legislação

que regula o pregão eletrônico, afirmar em seu artigo 1º, que regulamenta a licitação, na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, sendo admitida a realização de pregões presenciais, mediante prévia justificativa da

autoridade competente, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem
para a administração na realização da forma eletrônica. Sua redação é a seguinte:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
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comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.
& 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e
pelos fundos especiais é obrigatória.

5 20 As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas
subsidiárias, nos termos do regulamento interno de que trata o art. 40 da Lei
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as
disposições deste Decreto, inclusive o disposto no Capítulo XVII, observados
os limites de que trata o art. 29 da referida Lei.

5 3º Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa
eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a
regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência
discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse

0 5 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica

Cumpre destacar, em relação a pesquisa de mercado, as disposições da Instrução
Normativa nº 002 - SEAD de 06 de novembro de 2018 que normatiza os procedimentos
administrativos para realização de pesquisa de preços no âmbito da administração pública estadual
e em seu art. 2º estipula os parâmetros a serem adotados na pesquisa de preços no Estado,

conforme a seguir transcrito.

Art. 1º Os procedimentos administrativos para realização de pesquisa de
preços, visando a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no
âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional,
fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais
entidades dependentes, na forma prevista no art. 2º, III da Lei Complementar
101, de 04 de maio de 2000, obedecerão ao disposto nesta Instruçãoe Normativa.
Art. 2º A pesquisa de preços, a que se refere o artigo anterior, será realizada
mediante a utilização dos seguintes parâmetros:
I Painel de Preços disponível no endereço eletrônico
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br

II- Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou
concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de
preços.
II- pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de
acesso;
IV- pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
8 1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo deverão ser
utilizados, preferencialmente, de forma combinada, devendo ser
priorizados os previstos nos incisos I e II, competindo à autoridade
competente justificar a utilização isolada do parâmetro, quando for o caso.
8 2º Em todos os casos a metodologia utilizada para obtenção do preço de
referência deve ser demonstrada no processo administrativo.
8 3º Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência
para contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou

A mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo,
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desconsiderados os valores excessivamente baixos e os excessivamente
elevados.
54º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde que
devidamente justificados pela autoridade competente.
& 5º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial,
quando houver grande variação entre os valores apresentados.
& 6º Para desconsideração dos preços excessivamente baixos e/ ou elevados,
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

5 7º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será
admitida a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores.
(grifo nosso)

Sobre o tema, a jurisprudência pátria manifesta-se no sentido de realização de

pesquisa de mercado que priorize a qualidade e diversidade das fontes. Senão vejamos:

ACÓRDÃONº 2.170/2007- TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Esse conjunto de preços ao qual me referi como “cesta de preços aceitáveis”
pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valore:
adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles constantes O
Comprasnet-, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes
disponíveis tanto para os gestores como para os órgãos de controle- a
exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em
condições idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública-, desde
que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os
valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado.

No âmbito da Corporação foi editada a Portaria nº 25 de 20 de janeiro de 2021,
no D.O.U nº 34.468, de 22 de janeiro de 2021, que normatiza os procedimentos administrativos
para realização de pesquisa de preços, com base nas orientações das Instruções Normativas nº 02

e 03, da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração, devendo ser observado pelo setor
competente ao realizar a pesquisa de preço.

Por fim, não se observou impeditivo para aquisição de serviço de software com a

utilização do recurso do Tesouro Estadual no Decreto Estadual nº 955, de 12 agosto de 2020

publicado no DOE nº 34.312, de 14 de agosto de 2020, que estabelece medidas de austeridad
para o reequilíbrio fiscal e financeiro do Poder Executivo Estadual.

Por todo exposto, esta Comissão de justiça recomenda:

1 - Seja anexado aos autos o estudo técnico preliminar com de objetivo
identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no documento de
motivador, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar e complementar o respectivo processo de
contratação, em consonância ao despacho exarado nos autos pela DAL, no tocante a inclusão de

orçamentos de órgãos pertecentes à Administração Pública;

2 - Os setores que participaram da autuação e confecção do processo, observem
as instruções exaradas na Orientação do Controle Interno nº 02 e 03 (OCI-02 e 03) que visa a

padronização dos processos administrativos e transparência pública, respectivamente.
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São estas as considerações sobre os autos, as quais submetemos a conhecimento
e deliberação de V.Exa,

III - DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, em observadas as legislações e recomendações acima citadas,
não haverá óbice jurídico à licitação e contratação pretendida de empresa especializada para
contratação de serviços de emissão de certificados digitais para atender as necessidades do CBMPA

É o Parecer salvo melhor juízo.

e Quartel em Belém-PA, 27 de julho de 2021.

Bia Lema
Natanael Bastos Ferreira - Maj. QOBM

Membro da Comissão de Justiça do CBMPA

DESPACHO DA PRESIDENTE DA COJ |
I- Concordo com o parecer;

|

II- Encaminho à consideração superior. |

Ç E be CLOUL (auTeo hora Ou!Thais Mina Kusakari- Tcel. QOCBM
Presidente da Comissão de Justica do CBMPA

DESPACHO DO COMANDANTE GERAL
1- Decido por:

(Jy Aprovar o presente parecer;
(. ) Aprovar com ressalvas o presente parecer;
( ) Não aprovar.

- À DAL/CPL para conhecimento e providências;
II- A AJG para publicação.


